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$âo JotÉ do Çonito/$C de *t2*de "23 DECRETO N'059/2023

11 De Outubro De2023

INSTAURA A REGTILARIZAÇÃO TUNDIÁruI URBANA - REURB NO
NÚCI,TO URBANo INFoRMAL E CoNSoLIDADo CoNHECIDo CoMo
LOTEAMENTO GISELB NESTE MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO
CERRITO/SC

o PREFETTO MUNTCTPAL DE SÁO JO§É DO CERRITO/SC, JOSE DIRCEU DA
SILVA, no uso das atribuições legais, e, com base nos artigos 14 e 32 da Lei Federal n' 73.46512017;

Considerando que o art.14 da Lei Federal n.' 13.46512017 dispõe que:

Art. 14. Poderão requerer a Reurb:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por meio de entidades
da adminisüação pública indireta;
II - os seus beneflciários, individual ou coletivamente [...]

Considerando qu€ diversos beneficiários formal e informalmente procuraram esta
municipalidade para que o núcleo em questâo fosse regulanzado;

Considerando a necessidade de regularizaçáa do núcleo urbano informal e consolidado
Loteamento Gisele para uma melhor qualidade de vida dos Munícipes de referido núcleo urbano
informal;

E, considerando que o art. 32 da Lei supracitada dispõe qve "Á Reurb será instaurada por
decisdo do Municípto, por meio de requerimento, por escríta, de um dos legitímados de que trata estil
Lei" 1...1,

DECRETA:

Art, 1o Fica instaurada a REURB - Regularização Fundirária Urbana no núcleo urbano informal
e consolidado coúecido como Loteamento Gisele.

Art.zo A classificaçáo damodalidade dar-se-á após a análise individualizadadadocumentação
apresentada por cada requerente, sendo que será beneÍiciário da REURB-S no Município de São José do
Cerrito/SC aquele que não for proprietário de outro imóvel e cuja renda mensal seja igual ou inferior a
5 (cinco) salfuios mínimos vigentes no território nacional.

Art. 3". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

São José do Cerrito, 11 de outubro de 2A23
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